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 1. ESTÁGIO OBRIGATÓRIO 
 

Requisitos para realização do estágio 
 

Para realizar o estágio obrigatório (PPC 2023), o estudante deve:  

• Ter 2.400 horas vencidas no curso; 

• Abrir processo eletrônico no PEN-SIE para assinatura do Termo de Compromisso 
de Estágio (TCE); e 

• Realizar matrícula na disciplina de Estágio Curricular. 

 

Documentos necessários para abertura de processo de 
estágio OBRIGATÓRIO no PEN-SIE 

 
• Termo de compromisso de estágio obrigatório (TCE) 

Preferencialmente, deve ser utilizado os termos padrão disponibilizados pela 
UFSM. Alternativamente, pode ser utilizado o termo de compromisso 
disponibilizado pela própria empresa, ou ainda pelo agente de integração, desde 
que contenha as informações básicas para o TCE, conforme este checklist. 
Apenas um TCE deve ser utilizado. 

 
Preparação dos documentos 

 

[DISCENTE] Gerar o Termo de Concordância para utilização de 
Assinatura Eletrônica no PEN-SIE (se ainda não tiver) 

Nessa etapa, o discente habilita a funcionalidade de assinatura eletrônica de 
documentos, a partir da concordância com os termos de uso. O passo a passo 
para assinatura deste termo está disponível aqui. 
 
Caso o discente já tenha aderido a assinatura eletrônica no PEN-SIE, esse passo 
não é necessário. 
 

[DISCENTE] Enviar para a empresa as instruções de cadastro no PEN-
SIE como “usuário externo” 

Semelhante ao passo anterior, o discente agora age como interlocutor para 
orientar que a concedente (empresa) também esteja habilitada a assinar 
eletronicamente nos sistemas da UFSM. Instruções para cadastramento de 
usuários externos estão disponíveis aqui. 
 
Caso a parte concedente já esteja cadastrada, essa etapa não é necessária. 

https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prograd/code/estagios/estagio-obrigatorio#obrigatorio1
https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prograd/code/estagios/estagio-obrigatorio#obrigatorio1
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/342/2022/05/Para-conferir-no-Termo-de-Compromisso-de-Estagio.pdf
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/445/2022/05/Passo-a-passo-Termo-assinatura-eletronica-no-PEN-SIE.pdf
https://www.ufsm.br/orgaos-suplementares/dag/pen/servicos/cadastro-de-usuarios-externos/


                

 

[EMPRESA] Realizar cadastro no PEN-SIE como “usuário externo” 

Conforme instruções disponíveis no passo anterior. 

 

[DISCENTE] Preparar o Termo de Compromisso de Estágio (TCE) 

Preparar o TCE a ser assinado pelas partes. Neste momento, recomenda-se que 
o discente mantenha contato frequente com o orientador do estágio para que 
este lhe auxilie nesta etapa, evitando retrabalho futuro. 

 

PONTOS DE ATENÇÃO: 

- Durante o período de vigência do TCE o discente deverá possuir apólice de 
seguro contra acidentes pessoais. No caso de estágio obrigatório, pode-se 
utilizar o seguro disponibilizado pela UFSM. Verifique aqui o número da apólice 
vigente, ou solicite à secretaria do curso (producao@ufsm.br).  

- O estágio não pode ultrapassar 30h semanais. Em caso excepcionais e 
previamente autorizado pelo colegiado de curso, o discente poderá realizar 40h 
semanais desde que matriculado apenas em estágio obrigatório no semestre; 

- Não é possível o estabelecimento de estágio com datas retroativas. O TCE deve, 
obrigatoriamente, estar assinado por todas as partes antes do início das 
atividades do estágio. 

- No caso de estágios OBRIGATÓRIOS, não é necessário o pagamento de bolsa e 
vale transporte ao estagiário; 

- Não é permitido a realização de mais de 2 anos de estágio na mesma empresa, 
independente da modalidade de estágio (obrigatório e/ou não obrigatório). 

 

RECOMENDA-SE EXPRESSAMENTE QUE A DOCUMENTAÇÃO DE 
ESTÁGIO SEJA ENVIADA POR E-MAIL AO ORIENTADOR DO ESTÁGIO 
PARA UMA INSPEÇÃO PRÉVIA. ABRIR O PROCESSO NO PEN-SIE 
SOMENTE APÓS O “OK” DO ORIENTADOR DO ESTÁGIO. O 
ORIENTADOR DO ESTÁGIO PODERÁ SOLICITAR AUXÍLIO DA 
COORDENAÇÃO DE CURSO E/OU DO COORDENADOR DE ESTÁGIOS 
EM CASO DE DÚVIDAS RELATIVAS À DOCUMENTAÇÃO. 

 

 

 

 

 

https://www.ufsm.br/pro-reitorias/pra/seguro-de-estudantes/
mailto:producao@ufsm.br


                

 

ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 
(TCE) 

 

1. [DISCENTE] Entrar no PEN-SIE (Portal de Documentos) e efetuar 
login 

Realizar login usando o número de matrícula e senha de acesso aos Portais da 
UFSM. 

 
2. [DISCENTE] Selecionar a opção “NOVO” e depois “NOVO 
PROCESSO” 

Proceder conforme demonstrado abaixo. 

 

 

3. [DISCENTE] Preencher os campos solicitados 

- Tipo documental: PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO 
DE GRADUAÇÃO (125.22); 

- Procedência: preenchimento automático com o nome do usuário logado; 

- Descrição: “SOLICITA HOMOLOGAÇÃO DE TERMO DE ESTÁGIO”;  

- Clicar em “SALVAR”; 

 

Nesse momento é gerado um Número Único de Protocolo (NUP). O NUP pode 
ser utilizado para acompanhar o processo por meio da “Consulta de Processos”, 
disponível no Portal Documentos da UFSM. 

 



                

 

 

4. [DISCENTE] Adicionar o Termo de Compromisso de Estágio (TCE) 
e assinar 

Preencher os campos: 

- Tipo documental: Preenchimento automático; 

- Arquivo: Realizar o upload do arquivo no formato PDF; 

- Tipo de conferência: 

Para gerado eletronicamente (TCE será assinado eletronicamente): 

- Autenticado: se TCE previamente assinado de forma digital. 

- Sem autenticação: se TCE sem assinatura digital prévia.  

Para digitalizado TCE será assinado em meio físico): 

 - Original: para documento assinado em papel. 

 

PONTOS DE ATENÇÃO: 

-  O TCE pode ser assinado eletronicamente ou em meio físico (assinado a punho 
e digitalizado). Não serão aceitas assinaturas onde uma imagem da assinatura é 
colada sobre o documento. 

 

- Responsável pela guarda: 

- Interessado: se o termo foi assinado em papel. 

- UFSM e nome do curso: se o documento foi gerado eletronicamente. 



                

 

 

 

 
Assinar documento? 
- Sim: se o aluno for assinar o documento eletronicamente. 
- Não: se o documento já está assinado. 
 
Ao final desta etapa, clicar em “Adicionar”. Após, clicar em “Salvar”. 

 
Obs: Se a opção de assinatura não estiver disponível, então o passo inicial “Gerar 
o Termo de Concordância para utilização de Assinatura Eletrônica no PEN-SIE” 
não foi executado. 

  

5. [DISCENTE] Tramitar para análise e assinatura do orientador do 
estágio  

Selecionar como próximo passo “Solicita análise e assinatura do orientador”, 
selecionar no campo “destino” o orientador do estágio. No despacho, sugere-se 
escrever “para assinatura do TCE”. 

 

 



                

 

6. [ORIENTADOR] Analisar o TCE e pré-requisitos do discente 

Analisar o TCE recebido e verificar se o discente cumpre os pré-requisitos para 
estágio (carga horária mínima). Para esta análise, o Orientador do Estágio poderá 
solicitar o histórico escolar do discente ou ainda consultar a Secretaria e a 
Coordenação de Curso. Caso o TCE necessite de alterações, tramitar o processo 
para o discente, para correções. 

 

7. [ORIENTADOR] Assinar o TCE e tramitar 

Se o TCE estiver em conformidade com as normativas para a realização do 
estágio, assinar eletronicamente e tramitar para andamento do processo. Indicar 
no despacho se o TCE já está assinado pelas partes, ou se é necessário remeter 
o processo para à concedente, para assinatura. 

 

8. [PROTOCOLO] Verificar assinaturas no TCE 

Protocolo irá verificar se o TCE já se encontra assinado. A partir dessa verificação, 
irá tramitar o processo para assinatura da concedente e/ou agente de 
integração, ou se os documentos já estiverem assinados, tramitará o processo 
para a Coordenação de Curso. Nessa etapa, a empresa será incluída como 
“interessada” no processo. 

 
 

9. [COORDENAÇÃO] Dar ciência e tramitar para lançamento do 
registro de estágio no SIE 

Coordenação de curso toma ciência do estágio e encaminha para a Secretaria 
Integrada, para lançamento do registro de estágio no SIE. 

 

10. [SECRETARIA INTEGRADA] Registrar o estágio no SIE e tramitar 
para arquivamento 

Registrar o estágio no SIE e lançar a carga horária ao Docente Orientador. 

 

11. [PROTOCOLO] Arquivar o processo. 

Arquiva o processo.  

 

 

 

 

 

 



                

 

 

ENCERRAMENTO DO ESTÁGIO 

 
PARA A FINALIZAÇÃO DO ESTÁGIO: 

12. [DISCENTE] Solicitar o desarquivamento do processo  

A solicitação é realizada ao logar no Portal Documentos e clicando em “AÇÕES”, 
seguido de “SOLICITAR DESARQUIVAMENTO”; 

 

 

13. [PROTOCOLO] Desarquivar o processo e enviar para o discente 

O processo de estágio será tramitado para a caixa postal do discente, para que 
seja possível incluir a documentação de finalização do estágio. 

 
14. [DISCENTE] Incluir a documentação para a finalização do estágio 

Incluir: 
- Ata de reunião realizada entre estagiário, supervisor e orientador; 
- Relatório(s) de atividades; 
- Ficha de Avaliação do Supervisor e Termo de Realização de Estágio Obrigatório; 
- Termo de desligamento ou termo de rescisão (documento necessário apenas 
quando o estágio for encerrado antes da data de finalização estabelecida no 
TCE). 
 
Os modelos para os documentos estão disponíveis aqui. 
 
PONTOS DE ATENÇÃO: 

-  O discente deverá elaborar um relatório parcial das atividades sempre que o 
tempo de estágio completar seis meses de duração. Assim, o discente deverá 
anexar ao processo eletrônico o relatório ou os relatórios periódicos de estágio 
elaborados ao longo do período de execução do estágio. Por ocasião do 
encerramento do estágio, deverá ser anexado um relatório final, descrevendo as 

https://www.ufsm.br/cursos/graduacao/santa-maria/engenharia-de-producao/estagio/


                

 

atividades realizadas desde o início das atividades. Se o tempo total do estágio 
for inferior a 6 meses, o discente poderá elaborar apenas o relatório final. 

 

15. [COORDENAÇÃO] Analisar os documentos de finalização do 
estágio 

Caso sejam necessárias correções ou complementações, essas serão solicitadas 
pela Coordenação. Após o discente efetuar os ajustes necessários, o processo 
deve retornar para a Coordenação. 

 

16. [COORDENAÇÃO] Verificar necessidade de coletar assinaturas 
(empresa e/ou agente de integração); 

A Coordenação de Curso verificará se os documentos enviados pelo discente 
contém as assinaturas da empresa e/ou agente de integração. Caso negativo, 
tramitará o processo às partes interessadas, para coleta das assinaturas 
faltantes. Caso positivo, tramitará então ao Orientador do Estágio, para 
assinatura nos documentos. 

 

17. [ORIENTADOR] Assinar documentos, avaliar o estágio e lançar 
nota no Portal do Professor 

O Orientador do Estágio assina os documentos eletronicamente, insere no 
processo a “Ficha de avaliação final do Orientador”, e registra a nota final do 
estágio no Portal do Professor (disciplina de estágio obrigatório). Após, retorna 
o processo à Coordenação de Curso. 

 

18. [COORDENAÇÃO] Dar ciência e tramitar para “lançamento do 
registro de estágio no SIE” 

Coordenação de curso toma ciência da finalização do estágio e encaminha para 
a Secretaria Integrada, para lançamento do registro de estágio no SIE. 

 

PONTO DE ATENÇÃO: 

-  Verificar se a “Ficha de avaliação do orientador” foi inserida no processo e 
está assinada pelo Orientador e Discente! 

 

19. [SECRETARIA] Registrar o estágio no SIE e tramitar para 
arquivamento 

Secretaria Integrada atualiza o registrar do estágio no SIE e lançar a carga horária 
ao Orientador do Estágio. 

 

20. [PROTOCOLO] Arquivar o processo. 



                

 

Arquiva o processo.  

2. ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO 
 

Documentos necessários para abertura de processo de 
estágio NÃO OBRIGATÓRIO no PEN-SIE 

 
• Termo de compromisso de estágio não obrigatório (TCE) 

Preferencialmente, deve ser utilizado os termos padrão disponibilizados pela 
UFSM. Alternativamente, pode ser utilizado o termo de compromisso 
disponibilizado pela própria empresa, ou ainda pelo agente de integração, desde 
que contenha as informações básicas para o TCE, conforme este checklist. 
Apenas um TCE deve ser utilizado. 

 
Preparação dos documentos 

 

[DISCENTE] Gerar o Termo de Concordância para utilização de 
Assinatura Eletrônica no PEN-SIE (se ainda não tiver) 

Nessa etapa, o discente habilita a funcionalidade de assinatura eletrônica de 
documentos, a partir da concordância com os termos de uso. O passo a passo 
para assinatura deste termo está disponível aqui. 
 
Caso o discente já tenha aderido a assinatura eletrônica no PEN-SIE, esse passo 
não é necessário. 
 

[DISCENTE] Enviar para a empresa as instruções de cadastro no PEN-
SIE como “usuário externo” 

Semelhante ao passo anterior, o discente agora age como interlocutor para 
orientar que a concedente (empresa) também esteja habilitada a assinar 
eletronicamente nos sistemas da UFSM. Instruções para cadastramento de 
usuários externos estão disponíveis aqui. 
 
Caso a parte concedente já esteja cadastrada, essa etapa não é necessária. 

 

[EMPRESA] Realizar cadastro no PEN-SIE como “usuário externo” 

Conforme instruções disponíveis no passo anterior. 

 

 

https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prograd/code/estagios/estagio-obrigatorio#obrigatorio1
https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prograd/code/estagios/estagio-obrigatorio#obrigatorio1
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/342/2022/05/Para-conferir-no-Termo-de-Compromisso-de-Estagio.pdf
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/445/2022/05/Passo-a-passo-Termo-assinatura-eletronica-no-PEN-SIE.pdf
https://www.ufsm.br/orgaos-suplementares/dag/pen/servicos/cadastro-de-usuarios-externos/


                

 

 

[DISCENTE] Preparar o Termo de Compromisso de Estágio (TCE) 

Preparar o TCE a ser assinado pelas partes. Neste momento, recomenda-se que 
o discente mantenha contato frequente com o orientador do estágio para que 
este lhe auxilie nesta etapa, evitando retrabalho futuro. 

 

PONTOS DE ATENÇÃO: 

- Durante o período de vigência do TCE o discente deverá possuir apólice de 
seguro contra acidentes pessoais. O seguro deve ser contrato pela concedente 
(empresa) em benefício do estagiário; 

- O estágio não pode ultrapassar 30h semanais; 

- Não é possível o estabelecimento de estágio com datas retroativas. O TCE deve, 
obrigatoriamente, estar assinado por todas as partes antes do início das 
atividades do estágio. 

- No caso de estágios NÃO OBRIGATÓRIOS, é necessário o pagamento de bolsa e 
vale transporte ao estagiário; 

- Não é permitido a realização de mais de 2 anos de estágio na mesma empresa, 
independente da modalidade de estágio (obrigatório e/ou não obrigatório). 

 

RECOMENDA-SE EXPRESSAMENTE QUE A DOCUMENTAÇÃO DE 
ESTÁGIO SEJA ENVIADA POR E-MAIL AO ORIENTADOR DO ESTÁGIO 
PARA UMA INSPEÇÃO PRÉVIA. ABRIR O PROCESSO NO PEN-SIE 
SOMENTE APÓS O “OK” DO ORIENTADOR DO ESTÁGIO. O 
ORIENTADOR DO ESTÁGIO PODERÁ SOLICITAR AUXÍLIO DA 
COORDENAÇÃO DE CURSO E/OU DO COORDENADOR DE ESTÁGIOS 
EM CASO DE DÚVIDAS RELATIVAS À DOCUMENTAÇÃO. 

 

ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 
(TCE) 

 

1. [DISCENTE] Entrar no PEN-SIE (Portal de Documentos) e efetuar 
login 

Realizar login usando o número de matrícula e senha de acesso aos Portais da 
UFSM. 

 
2. [DISCENTE] Selecionar a opção “NOVO” e depois “NOVO 
PROCESSO” 



                

 

Proceder conforme demonstrado abaixo. 

 

 

3. [DISCENTE] Preencher os campos solicitados 

- Tipo documental: PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DE ESTÁGIO NÃO 
OBRIGATÓRIO DE GRADUAÇÃO (125.62); 

- Procedência: preenchimento automático com o nome do usuário logado; 

- Descrição: “SOLICITA HOMOLOGAÇÃO DE TERMO DE ESTÁGIO”;  

- Clicar em “SALVAR”; 

 

Nesse momento é gerado um Número Único de Protocolo (NUP). O NUP pode 
ser utilizado para acompanhar o processo por meio da “Consulta de Processos”, 
disponível no Portal Documentos da UFSM. 

 

 



                

 

4. [DISCENTE] Adicionar o Termo de Compromisso de Estágio (TCE) 
e assinar 

Preencher os campos: 

- Tipo documental: Preenchimento automático; 

- Arquivo: Realizar o upload do arquivo no formato PDF; 

- Tipo de conferência: 

Para gerado eletronicamente (TCE será assinado eletronicamente): 

- Autenticado: se TCE previamente assinado de forma digital. 

- Sem autenticação: se TCE sem assinatura digital prévia.  

Para digitalizado TCE será assinado em meio físico): 

 - Original: para documento assinado em papel. 

 

PONTOS DE ATENÇÃO: 

-  O TCE pode ser assinado eletronicamente ou em meio físico (assinado a punho 
e digitalizado). Não serão aceitas assinaturas onde uma imagem da assinatura é 
colada sobre o documento. 

 

- Responsável pela guarda: 

- Interessado: se o termo foi assinado em papel. 

- UFSM e nome do curso: se o documento foi gerado eletronicamente. 

 



                

 

 

 
Assinar documento? 
- Sim: se o aluno for assinar o documento eletronicamente. 
- Não: se o documento já está assinado. 
 
Ao final desta etapa, clicar em “Adicionar”. Após, clicar em “Salvar”. 

 
Obs: Se a opção de assinatura não estiver disponível, então o passo inicial “Gerar 
o Termo de Concordância para utilização de Assinatura Eletrônica no PEN-SIE” 
não foi executado. 

  

5. [DISCENTE] Tramitar para análise e assinatura do orientador do 
estágio  

Selecionar como próximo passo “Solicita análise e assinatura do orientador”, 
selecionar no campo “destino” o orientador do estágio. No despacho, sugere-se 
escrever “para assinatura do TCE”. 

 

6. [ORIENTADOR] Analisar o TCE  

Analisar o TCE recebido. Caso o TCE necessite de alterações, tramitar o processo 
para o discente, para correções. 

 

7. [ORIENTADOR] Assinar o TCE e tramitar 

Se o TCE estiver em conformidade com as normativas para a realização do 
estágio, assinar eletronicamente e tramitar para andamento do processo. Indicar 
no despacho se o TCE já está assinado pelas partes, ou se é necessário remeter 
o processo para à concedente, para assinatura. 



                

 

8. [PROTOCOLO] Verificar assinaturas no TCE 

Protocolo irá verificar se o TCE já se encontra assinado. A partir dessa verificação, 
irá tramitar o processo para assinatura da concedente e/ou agente de 
integração, ou se os documentos já estiverem assinados, tramitará o processo 
para a Coordenação de Curso. Nessa etapa, a empresa será incluída como 
“interessada” no processo. 

 

9. [COORDENAÇÃO] Dar ciência e tramitar para lançamento do 
registro de estágio no SIE 

Coordenação de curso toma ciência do estágio e encaminha para a Secretaria 
Integrada, para lançamento do registro de estágio no SIE. 

 

10. [SECRETARIA INTEGRADA] Registrar o estágio no SIE e tramitar 
para arquivamento 

Registrar o estágio no SIE e lançar a carga horária ao Docente Orientador. 

 

11. [PROTOCOLO] Arquivar o processo. 

Arquiva o processo.  

 

ENCERRAMENTO DO ESTÁGIO 

 

PARA A FINALIZAÇÃO DO ESTÁGIO: 

12. [DISCENTE] Solicitar o desarquivamento do processo  

A solicitação é realizada ao logar no Portal Documentos e clicando em “AÇÕES”, 
seguido de “SOLICITAR DESARQUIVAMENTO”; 

 

 

 



                

 

13. [PROTOCOLO] Desarquivar o processo e enviar para o discente 

O processo de estágio será tramitado para a caixa postal do discente, para que 
seja possível incluir a documentação de finalização do estágio. 

 
14. [DISCENTE] Incluir a documentação para a finalização do estágio 

Incluir: 
- Relatório(s) de atividades; 
- Ficha de Avaliação do Supervisor e Termo de Realização de Estágio Obrigatório; 
- Termo de desligamento ou termo de rescisão (documento necessário apenas 
quando o estágio for encerrado antes da data de finalização estabelecida no 
TCE). 
 
Os modelos para os documentos estão disponíveis aqui. 
 
PONTOS DE ATENÇÃO: 

-  O discente deverá elaborar um relatório parcial das atividades sempre que o 
tempo de estágio completar seis meses de duração. Assim, o discente deverá 
anexar ao processo eletrônico o relatório ou os relatórios periódicos de estágio 
elaborados ao longo do período de execução do estágio. Por ocasião do 
encerramento do estágio, deverá ser anexado um relatório final, descrevendo as 
atividades realizadas desde o início das atividades. Se o tempo total do estágio 
for inferior a 6 meses, o discente poderá elaborar apenas o relatório final. 

 

15. [COORDENAÇÃO] Analisar os documentos de finalização do 
estágio 

Caso sejam necessárias correções ou complementações, essas serão solicitadas 
pela Coordenação. Após o discente efetuar os ajustes necessários, o processo 
deve retornar para a Coordenação. 

 

16. [COORDENAÇÃO] Verificar necessidade de coletar assinaturas  
(empresa e/ou agente de integração); 

A Coordenação de Curso verificará se os documentos enviados pelo discente 
contém as assinaturas da empresa e/ou agente de integração. Caso negativo, 
tramitará o processo às partes interessadas, para coleta das assinaturas 
faltantes. Caso positivo, tramitará então ao Orientador do Estágio, para 
assinatura nos documentos. 

 

17. [ORIENTADOR] Assinar documentos 

O Orientador do Estágio assina dos documentos eletronicamente. Após, retorna 
o processo à Coordenação de Curso. 

https://www.ufsm.br/cursos/graduacao/santa-maria/engenharia-de-producao/estagio-extracurricular


                

 

18. [COORDENAÇÃO] Dar ciência e tramitar para “lançamento do 
registro de estágio no SIE” 

Coordenação de curso toma ciência da finalização do estágio e encaminha para 
a Secretaria Integrada, para lançamento do registro de estágio no SIE. 

 
 

19. [SECRETARIA INTEGRADA] Registrar o estágio no SIE e tramitar 
para arquivamento 

Secretaria Integrada atualiza o registrar do estágio no SIE e lançar a carga horária 
ao Orientador do Estágio. 

 

20. [PROTOCOLO] Arquivar o processo. 

Arquiva o processo.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                

 

3. TERMO DE ADITAMENTO 
 

Quando é utilizado? 

O termo de aditamento é geralmente utilizado para: 

- Prorrogar o Termo de Compromisso de Estágio; 

- Suspender o estágio por tempo determinado; 

- Alterar o valor da bolsa; 

- Alterar o valor do auxílio-transporte; 

- Alterar a carga horária do estágio. 

 

Documentos necessários 

• Termo de aditamento ao termo de compromisso de estágio 

Preferencialmente, deve ser utilizado o termo padrão disponibilizado pela UFSM, 
disponível aqui. Alternativamente, pode ser utilizado o termo de aditamento 
disponibilizado pela própria empresa, ou ainda pelo agente de integração. 

 

PASSO A PASSO 

1. [DISCENTE] Acessar o Portal de Documentos (PEN-SIE) 

Acessar com o número de matrícula e senha dos Portais da UFSM. 
 

2. [DISCENTE] Solicitar o desarquivamento do processo de estágio 

A solicitação é realizada ao logar no Portal Documentos e clicando em “AÇÕES”, 
seguido de “SOLICITAR DESARQUIVAMENTO”. 
 

3. [PROTOCOLO] Desarquivar o processo e enviar para o discente 

O processo contendo os documentos do estágio será tramitado para a caixa 
postal do discente. 

 

4. [DISCENTE] Incluir e assinar o termo de aditamento no processo 

A assinatura deve ser feita preferencialmente pela de forma digital pelo PEN-SIE. 
Caso o documento tenha sido assinado em meio físico ou em outro sistema, 
inserir o documento digitalizado ou já assinado eletronicamente. Tramitar o 
processo para a Coordenação de Curso. 
 

https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prograd/code/estagios


                

 

ATENÇÃO: o termo de aditamento deve ser providenciado e tramitado com pelo 
menos 10 dias de antecedência ao início da vigência das cláusulas aditadas  
 

5. [ORIENTADOR] Analisar o termo de aditamento 

Orientador analisa o termo de aditamento e determina se é necessário ou não 
realizar correções. Caso seja necessário complementações ou correções, o 
processo retornará ao discente, para ajustes. Após os ajustes realizados, o 
discente tramita novamente o processo para o Orientador do estágio.  
 

6. [ORIENTADOR] Assinar o Termo Aditivo e tramitar 

Se o Termo Aditivo estiver em conformidade com as normativas para a realização 
do estágio, assinar eletronicamente e tramitar para andamento do processo. 
Indicar no despacho se o Termo Aditivo já está assinado pelas partes, ou se é 
necessário remeter o processo para à concedente, para assinatura. 

 

7. [COORDENAÇÃO] Verificar assinaturas no Termo Aditivo 

A Coordenação irá verificar se o Termo Aditivo já se encontra assinado. A partir 
dessa verificação, irá tramitar o processo para assinatura da concedente e/ou 
agente de integração, ou se os documentos já estiverem assinados, tramitará o 
processo para orientador do estágio. 

 

8. [COORDENAÇÃO] Tramitar o processo para “lançamento do 
registro de estágio no SIE” 

Coordenação informa no despacho: “O Termo de Aditamento foi assinado por 
todas as partes”.  

 

9. [SECRETARIA INTEGRADA] Registrar o estágio no SIE e tramitar 
para arquivamento 

Registrar o estágio no SIE e lançar a carga horária ao Docente Orientador. 

 

10. [PROTOCOLO] Arquivar o processo. 

Arquiva o processo.  

 

 

 

 

 



                

 

4. LINKS ÚTEIS: 
 

Informações sobre estágios (PROGRAD UFSM) 

https://www.ufsm.br/pro- reitorias/prograd/code/estagios/  

 
Site do curso da Engenharia de Produção (Estágio Obrigatório): 

https://www.ufsm.br/cursos/graduacao/santa-maria/engenharia-
de-producao/estagio/  
 
Site do curso da Engenharia de Produção (Estágio NÃO Obrigatório): 

https://www.ufsm.br/cursos/graduacao/santa-maria/engenharia-
de-producao/estagio-extracurricular/ 

 

5. Contatos para informações 
 

Para resolver dúvidas sobre estágios, entrar em contato com: 

 
Coordenação de Curso: producao@ufsm.br  
 
WhatsApp ESTÁGIOS-UFSM: (55) 99168-0038 (WhatsApp da 
PROGRAD-UFSM específico para tratar questões relativas a estágios) 

 

6. DÚVIDAS FREQUENTES 
 

Quando deve-se iniciar o processo de solicitação de estágio? 

O processo deve ser iniciado com pelo menos 10 dias de antecedência à data 
prevista para o início do estágio.  

 

Posso iniciar o estágio sem a assinatura do termo de compromisso 
por todas as partes? 

Não. As atividades de estágio só devem iniciar após a assinatura do termo de 
compromisso por todas as partes envolvidas. 

https://www.ufsm.br/pro-%20reitorias/prograd/code/estagios/
https://www.ufsm.br/cursos/graduacao/santa-maria/engenharia-de-producao/estagio/
https://www.ufsm.br/cursos/graduacao/santa-maria/engenharia-de-producao/estagio/
https://www.ufsm.br/cursos/graduacao/santa-maria/engenharia-de-producao/estagio-extracurricular/
https://www.ufsm.br/cursos/graduacao/santa-maria/engenharia-de-producao/estagio-extracurricular/
mailto:producao@ufsm.br


                

 

Quem poderá ser o/a supervisor/a de estágio na parte concedente 
(empresa)? 

A supervisão de estágio deverá ser realizada por um/a profissional do quadro de 
pessoal da parte concedente, com formação ou experiência profissional na área 
de conhecimento desenvolvida no curso ao qual o/a estudante está vinculado. 
O/A supervisor/a somente poderá orientar e supervisionar até 10 (dez) 
estagiários/as simultaneamente. 

 

Quantas horas de estágio podem ser feitas semanalmente? 

30 h semanais. Em casos excepcionais, onde o discente estiver matriculado 
SOMENTE na disciplina de estágio curricular e mediante AUTORIZAÇÃO PRÉVIA 
do colegiado de curso, pode-se realizar 40 h semanais. 

 

Posso realizar estágio no mesmo local onde tenho vínculo 
empregatício? 

Sim, mediante toda a documentação de estágio firmada. Importante observar 
que, neste caso, não poderá haver sobreposição entre as atividades 
desenvolvidas como estágio e as atividades profissionais desenvolvidas por 
contrato empregatício. Casos omissos podem ser avaliados pelo Colegiado de 
Curso. 

ELABORAÇÃO DO MATERIAL 
 

Material desenvolvido por: 

- Gonzalo Muschietti (consultor ITEP Jr); 

- João Razzera (gerente de projetos ITEP Jr); 

- Maria Eduarda Pescador (consultora ITEP Jr). 

- Prof. Marlon Soliman (DPS-CT). 

 Data de 
revisão 

Versão Revisor Notas da revisão 

11/02/2022 1.0 ITEP Jr / Coordenação  Versão inicial.  

01/04/2022 2.0 Marlon Soliman/Cristiano Ross Para adequar à IN UFSM 01/2022. 

24/05/2022 2.1 Marlon Soliman Adequação à tramitação no PEN-SIE 

30/03/2022 3.0 Marlon Soliman 
Ajustes nos fluxos de processo; 
eliminação da necessidade do Anexo I; 
adequação ao PPC 2023. 


